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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 41 ,DE20 DE MARÇO DE 2012.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação até o montante de R$
110.178.822,82 em favor da unidade orçamentária: Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação
Geral - SEPLAN".

Senhores Deputados, o presente Projeto de Lei tem por objetivo dar cobertura orçamentária às
despesas correntes e despesas de capital, daunidade orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento E
Coordenação Geral - SEPLAN, até o montante de R$ 110.178.822,82 (cento e dez milhões cento e setenta
e oito mil oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos) alocados na natureza de despesa
constante do anexo I, que acompanha o projeto de lei em pauta.

Informo, ainda, que os recursos necessários à suplementação ora pretendida são provenientes dos
Termos de compromisso n. 350823-41/201 l/Ministério das Cidades/CAIXA - Ampliação no Sistema de
Abastecimento de Água, no Município de Porto Velho/RO, n. 350831-48/201 l/Ministério das
Cidades/CAIXA - Ampliação no Sistema de Abastecimento de Água, no Município de Jaru/RO, n.
350940-64/2011/Ministério das Cidades/CAIXA - Implantação no Sistema de Esgotamento Sanitário, no
Município de Jaru/RO e n.-350941-78/2011/Ministério das Cidades/CAIXA - Implantação do Sistema de
Esgotamento Sanitário, no Município de Rolim de Moura/RO.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante os mandamentos legais dispostos
no § Io, inciso II, do artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, tendo em vista a necessidade de reforço ao
orçamento estadual, para o presente exercício com recursos até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente£Com
a aprovação do Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e
consideração. íÕ
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE20 DE MARCO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional por Excesso de Arrecadação até o
montante de R$ 110.178.822,82 em favor da
unidade orçamentária: Secretaria de Estado do
Planejamento e Coordenação Geral
SEPLAN.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

w Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional por Excesso de
Arrecadação para dar cobertura orçamentária as despesas correntes e despesas de capital, no
presente exercício até o montante de R$ 110.178.822,82 (cento e dez milhões, cento e setenta e oito
mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos), em favor da unidade orçamentária:
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação, indicado no anexo II desta Lei e no montante especificado.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

CRÉDITO SUPLEMENTARPOR EXCESSO DEARRECADAÇÃO

ANEXO

Código

13.001.04.122.2015.1193

Especificação

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO
E COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN
APLICAR RECURSOS PROVENIENTES DE
CONVÊNIOS

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ANEXO II

Código Especificação

Natureza da

Despesa
Fonte de

Recurso

SUPLEMENTA

Valor

110.178.822,82

3390 3212 15.000.000,00

4490 3212 95.178.822,82

TOTAL 110.178.822,82

Tipo
Fonte de

Recurso

EXCESSO

Valor

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES S

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES S

1.7.6.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS S
1.7.6.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃOE S

DE SUAS ENTIDADES
1.7.6.1.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA A

UNIÃO
3212

110.178.822,82

110.178.822,82

110.178.822,82

110.178.822,82

110.178.822.82

TOTAL 110.178.822,82
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

MENSAGEM N° 051/2012-ALE.

EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso
Autógrafo de Lei n° 409/2012, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional por excesso de arrecadação até o montante de R$ 110.178.822,82 em
favor da unidade orçamentária: Secretaria de Estado do Planejamento e
Coordenação Geral - SEPLAN."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 29 de março de 2012.

Deputado HER
Presidente em exe1

tíyDWEíMO
íck£ALE/RO

RECEBID'

—
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTOGRAFO DE LEI N° 409/2012

Autoriza o Poder Executivo a abrir cré

dito adicional por excesso de arrecada
ção até o montante de R$
110.178.822,82 em favor da unidade or
çamentária: Secretaria de Estado do
Planejamento e Coordenação Geral -
SEPLAN.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional por excesso de
arrecadação para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e despesas de capital,
no presente exercício até o montante de R$ 110.178.822,82 (cento e dez milhões, cento e
setenta e oito mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos), em favor da
unidade orçamentária: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COOR
DENAÇÃO GERAL- SEPLAN.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de excesso de arrecadação, indicado no anexo II desta Lei e no montante especifica
do.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 29 de março de 2012.

Deputado HER
Presidente em exerVícfò

ELHO

ALE/RO

—

RuaMajorAmarantes, 390 -Arigolândia - PortoVelho - RO
CEP:76.801- 911 / Fone: 69 3216 -2800/3216 -2824 I Site: www.alc.ro.gov.br
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTOGRAFO DE LEI N° 409/2012

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Natureza da

Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMEN

TO E COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN
13.001.04.122.2015.1193 APLICAR RECURSOS PROVENIENTES DE

CONVÊNIOS

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Código Especificação Tipo

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES S

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES S
1.7.6.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS S

1.7.6.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO S
E DE SUAS ENTIDADES

1.7.6.1.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS A
DA UNIÃO

3212

3212

TOTAL

Fonte de

Recurso

3212

TOTAL

110.178.822,82

15.000.000,00

95.178.822,82

110.178.822,82

EXCESSO

Valor

110.178.822,82

110.178.822,82

110.178.822,82

110.178.822,82

110.178.822,82

110.178.822,82
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